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== P O R T A R I A  Nõ 1.6^6 =

0 Senhor JCSjS GERALDO aiLTOS, Prefeito Mimici-/ 
pal de Lorena, usando das atribuições que lhe sao conferidas // 
por Lei,

Considerando a solicitação do engenheiro Dr. / 
Jose Celso de Paula Santos, designado pelo Deéf^eto nS S^fO, de / 
31 de dezembro de 1971j para dirigir o Serviço Autônomo de igua 
e Esgoto, SilAE de Lorena;

Considerando o disposto no § do artigo lOQ 
da Lei n2 8^-9, de 10 de maio de 1971» com a nova redação dada / 
pelo artigo 32, da Lei n2 895» de 10 de dezembro de 1971;

R E S O L V E ;

Colocar o funcionário AÍITOíjIHO GIORDAl.T, Encar 
regado de Setor, Padrão “S 11, lotado no Setor de Tributação, da/ 
Diretoria de Finanças da Prefeitura Municipal, a disposição do/ 
Serviço Autônomo de Agua e Esgôto, SAAE, de Lorena, sem venci-/ 
mentos ou remuneração, mas com'todos os direitos e vantagens do 
seu cargo, a partir de 12 de fevereiro de 1972 a 31 de janeiro/ 
de 1.973.

Registre-se e cumpra-se.

orena, G1 de fevereiro de 1972

!=='J0SÉ GERALDO .ALVES == 
==Pref e^to llunicipal==

OLGA AP-'iRECIDA A R A .T ES P E R E IR a

=Diretora de Adminlstração=
"Ad hoc"

Registrada no Livro proprio do Setor de Servi
ços Gerais da Diretoria de Administração da Prefeitura Kunici-/ 
pal e publicada no Paço Municipal ao 01 de fevereiro de 1972.

==/JO^O 30SCO GONÇALVES =  
=Encarregado do Setor de Serviços Gerais;

uAd hocn


